ANEXO IV
Partilha do Simples Nacional - Serviços

	Receita Bruta Total em 12meses  (em R$) 
	Alíquota 
	IRPJ 
	CSLL 
	COFINS 
	PIS/ PASEP 
	ISS 

	Até 120.000,00 
	4,50% 
	0,00% 
	1,22% 
	1,28% 
	0,00% 
	2,00% 

	De 120.000,01 a 240.000,00 
	6,54% 
	0,00% 
	1,84% 
	1,91% 
	0,00% 
	2,79% 

	De 240.000,01 a 360.000,00 
	7,70% 
	0,16% 
	1,85% 
	1,95% 
	0,24% 
	3,50% 

	De 360.000,01 a 480.000,00 
	8,49% 
	0,52% 
	1,87% 
	1,99% 
	0,27% 
	3,84% 

	De 480.000,01 a 600.000,00 
	8,97% 
	0,89% 
	1,89% 
	2,03% 
	0,29% 
	3,87% 

	De 600.000,01 a 720.000,00 
	9,78% 
	1,25% 
	1,91% 
	2,07% 
	0,32% 
	4,23% 

	De 720.000,01 a 840.000,00 
	10,26% 
	1,62% 
	1,93% 
	2,11% 
	0,34% 
	4,26% 

	De 840.000,01 a 960.000,00 
	10,76% 
	2,00% 
	1,95% 
	2,15% 
	0,35% 
	4,31% 

	De 960.000,01 a 1.080.000,00 
	11,51 % 
	2,37% 
	1,97% 
	2,19% 
	0,37% 
	4,61% 

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 
	12,00% 
	2,74% 
	2,00% 
	2,23% 
	0,38% 
	4,65% 

	De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 
	12,80% 
	3,12% 
	2,01% 
	2,27% 
	0,40% 
	5,00% 

	De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 
	13,25% 
	3,49% 
	2,03% 
	2,31% 
	0,42% 
	5,00% 

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 
	13,70% 
	3,86% 
	2,05% 
	2,35% 
	0,44% 
	5,00% 

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 
	14,15% 
	4,23% 
	2,07% 
	2,39% 
	0,46% 
	5,00% 

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 
	14,60% 
	4,60% 
	2,10% 
	2,43% 
	0,47% 
	5,00% 

	De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 
	15,05% 
	4,90% 
	2,19% 
	2,47% 
	0,49% 
	5,00% 

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 
	15,50% 
	5,21% 
	2,27% 
	2,51% 
	0,51% 
	5,00% 

	De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 
	15,95% 
	5,51% 
	2,36% 
	2,55% 
	0,53% 
	5,00% 

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 
	16,40% 
	5,81% 
	2,45% 
	2,59% 
	0,55% 
	5,00% 

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 
	16,85% 
	6,12% 
	2,53% 
	2,63% 
	0,57% 
	5,00% 


 NOTA - Com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 128/2008, a partir de 1º de janeiro de 2009, as empresas optantes pelo Simples Nacional enquadradas no Anexo IV continuarão sujeitas ao recolhimento das contribuições previdenciárias patronais em separado, exceto as devidas a outras entidades, através da GPS.
 

OPÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO
TRIMESTRAL
A opção por esta modalidade lucro presumido trimestral deverá ser manifestada com o pagamento da primeira quota ou cota única do imposto apurado no primeiro trimestre do ano calendário de forma definitiva.
O lucro presumido será determinado mediante a aplicação de percentuais (1,6%, 8%, 16% ou 32%) sobre a receita bruta percebida em cada trimestre, conforme a atividade da empresa, a saber:
	RECEITA DA ATIVIDADE 
	Percentuais aplicáveis a partir de 1996 

	REGRA GERAL
	 -

	- Comércio e Indústria
	8,0

	- Serviços em geral
	32,0 

	ALÍQUOTAS ESPECÍFICAS
	 -

	- Revenda de Combustíveis (gás inclusive)
	1,6

	- Serviços de transporte, exceto cargas
	16,0

	- Transporte de cargas
	8,0

	- Serviços hospitalares, de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;
Nota: Até dezembro de 2008, somente eram permitidos os serviços hospitalares. Lei n° 11.727 / 2008.
	8,0

	- Intermediação de negócios
	32,0 

	- Administração, locação de bens e direitos
	32,0 

	- Pequenos serviços 
	16,0


Nota: As empresas exclusivamente prestadoras de serviços, com exceção dos serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, de transporte e de sociedades civis de profissões regulamentadas, quando a sua receita bruta anual não ultrapassar R$ 120.000,00, poderão utilizar o percentual reduzido de 16%, em substituição ao de 32%. 
Se a receita bruta, acumulada até determinado trimestre, ultrapassar R$ 120.000,00, a pessoa jurídica passará a utilizar o percentual de 32% e ficará sujeita ao pagamento da diferença do imposto postergado, apurado em relação a cada trimestre transcorrido.
Essas diferenças deverão ser recolhidas até o último dia útil do mês subseqüente ao trimestre em que ocorrer o excesso.
Paga dentro desse prazo, a diferença apurada será recolhida sem acréscimo.
Fora desse prazo haverá incidência de multa e juros.
(Lei nº 9.250/95, Art. 40 e IN nº 93/97, Art. 3º, IV, § 2º, 3º e 4º)
A linha Pequenos Serviços mencionada na tabela acima, já está com a aplicabilidade da redução da base presumida que trata o art. 40 da Lei nº 9.250 de 1995.
Para as atividade de transporte, exceto cargas, independente da faturamento da empresa durante o ano, será aplicado o percentual de 16%. 
 

COFINS
Evolução de Alíquotas e Prazos

	ANO
	FATO GERADOR
	ALÍQUOTA
	CONVERSÃO BTNF/UFIR
	VENCIMENTO
	FUNDAMENTO LEGAL

	1992
	Abril a Dezembro
	2,0%
	1º dia do mês subseqüente
	dia 20 do mês subseqüente
	Lei Complementar nº 70/91

	1993
	Janeiro a Outubro
	2,0%
	1º dia do mês subseqüente
	dia 20 do mês subseqüente
	Lei Complementar nº 70/91

	
	Novembro a Dezembro
	2,0%
	UFIR do último dia do mês
	5ª dia útil do mês subseqüente
	Lei nº 8.850/94

	1994
	Janeiro a Julho
	2,0%
	UFIR do último dia do mês
	5ª dia útil do mês subseqüente
	Lei nº 8.850/94

	
	Agosto
	2,0%
	UFIR do último dia do mês
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	MP nº 596/94

	
	Setembro a Dezembro
	2,0%
	UFIR Mensal
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 9.069/95

	1995
	Janeiro a Dezembro
	2,0%
	não sofre atualização
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 8.981/95

	1996
	Janeiro a Dezembro
	2,0%
	não sofre atualização
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 8.981/95

	1997
	Janeiro a Dezembro
	2,0%
	não sofre atualização
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 8.981/95

	1998
	Janeiro a Dezembro
	2,0%
	não sofre atualização
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 8.981/95

	1999
	Janeiro 
	2,0%
	não sofre atualização
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 8.981/95

	
	Fevereiro a Maio ( vide NOTA)
	3,0% 
	não sofre atualização
	último dia útil do 1º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº 2.158-35/2001

	
	Junho a Dezembro
	3,0% 
	não sofre atualização
	último dia útil do 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº 2.158-35/2001

	2000
	Janeiro a Dezembro
	3,0% 
	não sofre atualização
	último dia útil do 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº 2.158-35/2001

	2001
	Janeiro a Dezembro
	3,0% 
	não sofre atualização
	último dia útil do 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº 2.158-35/2001

	2002
	Janeiro a Dezembro
	3,0% 
	não sofre atualização
	último dia útil do 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº 2.158-35/2001

	2003
	Janeiro a Agosto
	3,0% 
	não sofre atualização
	último dia útil do 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº 2.158-35/2001

	
	Setembro em diante
	3,0% empresas em geral 4,0% instituições financeiras 
	não sofre atualização
	último dia útil do 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº  2.158-35/2001e Lei nº  10.684/03, Lei nº 10.833/03

	2004
	Fevereiro em diante
	3,0% empresas em geral 4,0% instituições financeiras 
7,6% - COFINS não cumulativa - p/ as empresas tributadas com base no Lucro Real, exceto empresas relacionadas no art. 10 da Lei nº 10.833/03
	não sofre atualização
	último dia útil do 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº  2.158-35/2001e Lei nº  10.684/03, Lei nº 10.833/03

	2007
	Janeiro  em diante
	
	
	último dia útil do 2º decêndio do mês seguinte
	Lei nº 9.718/98 MP nº  2.158-35/2001e Lei nº  10.684/03, Lei nº 10.833/03, MP nº 351/2007, Lei nº 11.488/2007

	2008
	Novembro em diante
	
	
	I - até o vigésimo dia do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e
II - até o vigésimo quinto dia do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.
Nota: Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.
	Lei nº 9.718/98 MP nº  2.158-35/2001e Lei nº  10.684/03, Lei nº 10.833/03, MP nº 351/2007, Lei nº 11.488/2007, MP 447/2007, convertida na Lei nº. 11.933/2009.


NOTA : De  FEVEREIRO a DEZEMBRO de 1999, a pessoa jurídica podia compensar, com a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL devida em cada período de apuração trimestral ou anual, até um terço da COFINS efetivamente paga, conforme a Lei Nº 9.718/88, artigo 8º, e Medida Provisória Nº 2.158-35, de 24.08.2001, artigo 93, III.
 
PIS
Evolução de Alíquotas e Prazos
	ANO
	FATO GERADOR
	ALÍQUOTA
	CONVERSÃO (OTN/BTNF/UFIR)
	DATA VENCIMENTO
	FUNDAMENTO LEGAL

	1986
	Janeiro a Dezembro
	0,75% - Faturamento
1,00% - Folha Pagto 
	 
	dia 20 do 6º mês subseqüente 
	Leis Complementares nºs 7/70 e 17/73. Resoluções do Banco Central nºs 482/78 e 757/82; Portaria MF nº 1/84 e Norma de Serviço do CEF nº 568/82

	1987
	
	
	
	
	

	1988
	Janeiro a Março
	
	
	
	

	
	Abril a Junho (dispensado)
	(-)
	
	(-)
	Art. 11, Dec.-lei nº 2.445/88

	
	Julho a Dezembro
	0,65% - Rec. Oper. 1,00% - Folha Pagto
	
	Dia 10 do 3º mês subseqüente P/ os Distribuidores de combustíveis e fabricantes de cigarro é até o último dia útil do mês subseqüente do faturamento
	Art. 2º Dec.-lei nº 2.449/88 DL. nºs 2.445 e 2.449/88 Lei nº 7.799/89 Art. 67, V e Art. 69

	1989
	Janeiro a Dezembro
	0,35% - Receita Operacional 
1,00% - Folha de Pagamento
	a partir de Julho/89 3º dia do mês subseqüente
	
	DL. nºs 2.445 e 2.449/88 Lei nº 7.799/89, Art. 67, V e Art. 69, Lei nº 7.689/88, Art. 11

	1990
	Janeiro a Março
	0,65% - Receita  Operacional  
1,00% - Folha de Pagamento
	Janeiro a Março/90 3º dia do mês subseqüente
	
	Lei nº 7.689/88, Art. 11 Lei nº 8.012/90, Art. 5º, V; Lei nº 8.019/90, Art. 5º

	
	Abril a Dezembro
	
	a partir de Abril 1º dia subseqüente
	a partir de abril, dia 05 do 3º mês subseqüente. Para os distribuidores de combustíveis e fabricantes de cigarros, dia 15 do mês subseqüente
	

	1991
	Janeiro
	
	
	
	MP nº 298/91 Art. 2º, IV, "a" convertida na Lei nº 8.218/91, Art. 15. Lei nº 7.689/88 MP nº 294/91 

	
	Fevereiro a Maio
	
	a partir de 1º de Fevereiro/91 BTNF foi extinto
	
	

	
	Junho
	
	
	dia 05 do mês de agosto
	

	
	Julho
	
	
	dia 05 do 3º mês subseqüente
	

	
	Agosto a Dezembro
	
	
	a partir de agosto 5º dia útil do mês subseqüente
	

	1992
	Janeiro a Dezembro
	
	1º dia mês subseqüente
	dia 20 do mês subseqüente
	Lei nº 8.383/91, Art. 52, IV e 53, IV,

	1993
	Janeiro a Outubro
	
	UFIR do último dia do mês
	
	Lei nº 8.850/94

	
	Novembro a Dezembro
	
	
	5º dia útil do mês subseqüente
	

	1994
	Janeiro a Julho
	Entidades Financeiras e Equiparadas. 0,75% de junho/94 em diante (Emenda Constitucional nº 01/94). 0,65% - Receita Operacional 1,00% - Folha de Pagamento
	
	
	

	
	Agosto
	
	
	último dia útil 1º decêndio do mês seguinte
	MP nº 596/94

	
	Setembro a Dezembro
	
	UFIR mensal
	
	

	1995
	Janeiro a Setembro
	
	não sofre atualização 
 
	último dia útil 1ª quinzena do mês seguinte
	Lei nº 8.981/95 MP nº 1.212/95 AD SRF nº 39/95 Lei nº 9.715/98 

 

	
	Outubro a Dezembro
	0,65% - Receita Operacional 

 1,00% - Folha de Pagamento
	
	
	

	
	
	5% - PIS Dedução 5% - PIS Repique
	
	último dia útil mês seguinte
	

	1996
	Janeiro a Fevereiro
	0,65% - Faturamento 1,00% - Folha de Pagamento
	
	último dia útil 1ª quinzena do mês seguinte
	

	
	
	5% - PIS Dedução 5% - PIS Repique
	
	último dia útil mês seguinte
	

	
	Março a Dezembro
	0,65% - Faturamento 1,00% - Folha de Pagamento 0,75% - Entidades Financeiras e Equiparadas
	
	último dia útil 1ª quinzena do mês seguinte
	

	1997
	Janeiro a Dezembro
	
	
	
	

	1998
	Janeiro a Dezembro
	
	
	
	

	1999
	Janeiro
	
	
	
	

	1999
	Fevereiro em diante
	0,65% - Faturamento 1,00% - Folha de Pagamento 0,65% - Entidades Financeiras e Equiparadas
	
	
	Lei nº 9.718/98 MP nº 2.158-35/2001 e 
Lei nº 10.684/03, art.18
 

	2002
	Dezembro em diante
	0,65% - Faturamento 
1,00% - Folha de  Pagamento 
0,65% - Entidades Financeiras
1,65% - PIS - Não cumulativo - p/ empresas tributadas com base no lucro real, exceto empresas relacionadas no art. 8º da Lei nº 10.637/02 
	
	
	Lei nº 9.718/98 
  Lei nº 10.637/02, Lei nº 10.833/03, MP nº 351/2007, Lei nº 11.488/2007

	2007
	Janeiro em diante
	
	
	último dia útil do 2º decêndio do mês subseqüente
	

	2008
	Novembro em diante
	
	
	I - até o vigésimo dia do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e
II - até o vigésimo quinto dia do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.
Nota: Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.
	Lei nº 9.718/98 MP nº  2.158-35/2001e Lei nº  10.684/03, Lei nº 10.833/03, MP nº 351/2007, Lei nº 11.488/2007, MP 447/2007, convertida na Lei nº. 11.933/2009.
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